ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 27/02/2018
NOMEIA COORDENADORES DOS CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL da Universidade Paranaense - UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a abertura de Cursos Superiores de Graduação na modalidade Semipresencial em seus respectivos núcleos,  baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Ficam nomeados, a partir 01/03/2018, Coordenadores dos Cursos Superiores de Graduação na modalidade Semipresencial em seus respectivos Núcleos, para mandato excepcional a encerrar-se, em 31/01/2019 os professores a seguir nominados:
· Prof.ª Marianna Costa Oliveira (M.F. n.º 5870)

- 
Núcleo: Design

- 
Cursos Superiores de Graduação: Arquitetura e Urbanismo, Design de Interiores e Design de Moda
· Prof. Rodrigo Oliva (M.F. n.º 3467)

- 
Núcleo: Comunicação

- 
Cursos Superiores de Graduação: Produção Audiovisual e Publicidade e Propaganda

· Prof.ª Lucimar Pereira Bonett (M.F. n.º 1582)

- 
Núcleo: Ambiental e Química

- 
Cursos Superiores de Graduação:  Ciências Biológicas, Engenharia Agronômica, Engenharia Ambiental, Engenharia Química e Química Industrial

· Prof.ª Claudete Werner (M.F. n.º 1392)

- 
Núcleo: Software e Tecnologias
- 
Cursos Superiores de Graduação: Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Engenharia da Computação, Engenharia de Software, Jogos Digitais e Sistemas de Informação

· Prof.ª Dieine Aparecida Cescon (M.F. n.º 3240)

- 
Núcleo: Gestão e Negócios

- 
Cursos Superiores de Graduação: Administração, Ciências Contábeis, Gestão em Agronegócios e Processos Gerenciais

· Prof. Everlei Camara (M.F. n.º 6550)

- 
Núcleo: Engenharia Civil

- 
Curso Superior de Graduação: Engenharia Civil

· Prof. Patrick Americo Pollizello Lopes (M.F. n.º 8443)

- 
Núcleo: Engenharia

- 
Cursos Superiores de Graduação: Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica e Engenharia Mecatrônica

· Prof.ª Vanessa Rosaline Costa Oliveira (M.F. n.º 5347)

- 
Núcleo: Saúde 

- 
Cursos Superiores de Graduação: Biomedicina, Educação Física, Estética e Cosmética, Farmácia,  Fisioterapia e Nutrição
Artigo 2º -
As atribuições e competências relativas à Coordenação de Curso são melhor explicitadas em documento específico de cujo conteúdo os Coordenadores deverão declarar estar cientes.
Artigo 3º -
A Coordenação de Cursos Superiores  de Graduação na modalidade Semipresencial,  serão exercidos pelos professores ora nomeados concomitantemente as suas funções de docente do ensino presencial e/ou a distância.
Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE

Umuarama - Paraná, 27 de fevereiro de 2018.
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        CARLOS EDUARDO GARCIA






   REITOR – UNIPAR

